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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa 

especializada na confecção de placas para controle de patrimônio, a fim de suprir as 

necessidades da Secretaria de Administração deste Município. 

 
2. DESCRIÇÃO DE OBJETO: 

 
2.1. Tem-se como descrição do objeto deste processo a confecção de placas de 

patrimônio, conforme especificação abaixo: 

 

 
3.  DA JUSTIFICATIVA 

 
3.1. Justificamos que a contratação de empresa especializada na confecção de 

placas para controle de patrimônio se faz necessária para atender as demandas do 

Departamento de Patrimônio – Secretaria de Administração, cuja finalidade precípua se 

destina a identificação dos bens permanentes permitindo um controle dos bens móveis 

adquiridos pelo município.  

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 

PLACA PARA CONTROLE DE PATRIMÔNIO, 
MATERIAL ALUMÍNIO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, TAMANHO 4,5 CM X1,5 
CM, ESPESSURA: 0,03 MM, SEQUENCIAL 
18.902 A 20.902, COM BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS 
FERROS/RN, CONTENDO A PALAVRA 
PATRIMÔNIO, CONTENDO A NUMERAÇÃO 
SEQUENCIAL, CONTENDO CÓDIGO DE 
BARRAS.  

UND 2.000 

 

TOTAL ... 



 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro 

  

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

5.1. O prazo para o início do serviço será a partir da emissão da Ordem de Serviço; 

5.2. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer 

acidente ou danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos serviços 

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas; 

5.3. O início da prestação dos serviços será em até 02 (dois) dias úteis após a 

assinatura da Ordem de Serviços;  

5.4. Os serviços serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste processo de despesa, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta; 

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.6. Os serviços serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a 

constatação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

dispensa. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

6.3.  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, no prazo e 

condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;  

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, no que couber. 

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

7.2 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

7.3 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

7.4  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

contrato; 

7.5 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

estabelecidas pela Administração; 

7.6  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

7.7  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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7.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.9 Orientar seus empregados a agirem com cortesia, educação, urbanidade e 

fino trato com todos os usuários dos seus serviços; 

7.10 A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN não aceitará, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros 

 

8.  DA SUBCONTRATADA 

 

8.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

9.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1.  O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN em 

até 30 dias uteis contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, 

acompanhado de regularidade fiscais, assim definidos nos termos do § 3º do art.  3º da 

Resolução nº 032/2016 TCR/RN;  

9.2. O pagamento será creditado em conta bancária, por meio de transferência 

eletrônica de valores em favor da empresa CONTRATADA, conforme indicado na Nota Fiscal, 

devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

9.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a PMPF.  

 

10.  PROPOSTA 

 

10.1.  As descrições técnicas utilizadas neste Termo de Referência são 

características mínimas desejáveis, podendo ser oferecido produto similar de igual ou 
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superior qualidade permitindo que os fornecedores possam ofertar produtos 

independentemente do fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório 

dentro das necessidades a que se destina. 

 

11. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

11.1. O valor estipulado será mensurado na pesquisa de preço. 

 

12.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1.  A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei nº 8.666/93. 

 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1.  A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações, a serem aplicadas pela autoridade competente, 

conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do 

ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das 

cabíveis cominações penais. 

 

14. DA VIGÊNCIA 

 

14.1. O prazo de vigência desse processo será de 12 meses.   

 

15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1.  Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da 

Despesa pretendida pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município, no exercício de 2023, firmado pela Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal.  
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16.  DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

16.1.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente Termo de Referência encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 

Município no setor de Licitações. 

 

17.  DO FORO COMPETENTE 

 

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos deste processo de despesa e do contrato dele decorrente, caso 

necessário, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

 

 

Pau dos Ferros/RN, 16 de Maio de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 

Gerente de Compras 

 
 


